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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins Constitucio
nais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza a isenção da taxa para expedi
ção da Cédula de Identidade para estudantes de Io e 2o Graus da rede pública estadual,
convocados para disputa da competição que especifica".

ASSEMBLÉIA LEGISLA3WA, 22 de outubro de 1999.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza a isenção da taxa para
expedição da Cédula de Identidade para
estudantes de Io e 2o Graus da rede

pública estadual, convocados para
disputa da competição que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA, decreta:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do pagamento
da taxa para expedição da Cédulade Identidade para os Estudantes de Io e 2o Graus da rede
pública estadual, que forem convocados para disputar os Jogos Escolares do Estado de
Rondônia - JOER.

Art. 2o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60
(sessenta) dias, após a sua publicação.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 22 deoutubro de 1999.


